
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

PEC Nº 39/2011 – Substitutivo Adotado pela Comissão Especial.

PEC Nº  39/2011  –  que   Revoga o  inciso  VII  do  art.  20  da
Constituição  e  o  §  3º  do  art.  49  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias, para extinguir o instituto do terreno de
marinha e seus acrescidos e para dispor sobre a propriedade desses
imóveis

Nos  termos  do  parágrafo  único  do  artigo  182  do  RICD,
DECLARO QUE, na votação do  Substitutivo Adotado pela Comissão
Especial,  da  PEC  Nº  39/2011,  realizada  na  Sessão  Deliberativa
Extraordinária  (VIRTUAL)  do  dia  22/02/2022,  votei  NÃO,  com  o
partido. 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2022. 

Luizianne Lins
Deputada Federal – PT/CE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizianne Lins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221832254100
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